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EDITAL DE LICITACAO 01/2026
PROCESSO ADM. N° 73/2025
PREGAO ELETRONICO N° 01/2026
Torna-se publico, para conhecimento dos interessados que se acha aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUADRA, ESTADO DE SAO PAULO, sediada na Rua José Carlos da Silveira, 36,
Jd. Santo Antonio, Municipio Ade Quadra, Estado de Sdo Paulo, Edital e Anexos, na modalidade
PREGAO,~ na forma ELETR()NICA, com critério de julgamento MENOR PRECO, visando a
AQUISICAO DE 01 (UM) VEICULO NOVO (0 KM), TIPO SUV (SPORT UTILITY VEHICLE)
DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com base na Lei n° 14.133/2021 e

alteracdes posteriores, Lei Complementar n°® 123/2006, Decreto Municipal n°® 2362/2024 e demais
legislagdes aplicaveis e de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e anexos.

Modo de disputa: Aberto

Recebimento das propostas: Das 14h00 do dia 07/05/2026 até as 08h30 do dia 19/05/2026
Abertura e julgamento das propostas: As 09h00 do dia 19/05/2026

Inicio da sessdo de disputa de pregos: As 09h00 do dia 19/05/2026

Referéncia de tempo: Horario de Brasilia - DF

Local: Bolsa de Licitacoes e Leiloes do Brasil — bll - www.bll.org.br

Preferéncia ME/EPP/Equiparadas: Tratamento diferenciado

1. DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O Pregdo, na forma Eletronica sera realizado em Sessdo Publica, por meio da INTERNET,
mediante condigdes de seguranga — criptografia e autenticacdo — em todas as suas fases através do Sistema
de Pregdo, na Forma Eletronica da Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil - BLL (www.bll.org.br),
conforme convénio de cooperagdo técnica celebrado entre o Municipio de Quadra, Estado de Séo Paulo
¢ a Bolsa de Licitacoes e Leildes do Brasil — BLL.

1.2.  Os trabalhos serdo conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Municipio de
Quadra, Estado de Sdo Paulo, mediante a inser¢@o e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
a Plataforma BLL, constante da pagina eletronica da Bolsa de Licitagcdes e Leildes do Brasil —

www.bll.org.br.
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1.3. O sistema de pregdo eletronico da Bolsa Licitagdes e Leildes do Brasil — BLL ¢ certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no dmbito da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileira — ICP Brasil.

1.4. A Licitante arcard integralmente com todos os custos de prepara¢do e apresenta¢do de sua
proposta de pregos e operacionalizacdo e uso do sistema.

1.5. A Licitante devera observar as datas e os horarios limites previstos neste Edital.

1.6.  Duvidas em relagdo a operacionalizagdo do sistema, como forma de anexar documentos ou operar
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, ndo
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informagdes. Suporte: Ligagdes e
WhatsApp (41) 3097-4600 ¢ E-mail: contato@bll.org.br

1.7.  E de total responsabilidade da Licitante interessada a anexagdo dos documentos na Plataforma
BLL, sua integridade, veracidade e fidedignidade.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitagdo é a aquisicdo de 01 (um) veiculo novo (0 km), tipo SUV (Sport
Utility Vehicle), destinado a Secretaria Municipal de Satde.

2.2.  Recursos financeiros provenientes de Emenda Estadual 2025.177.71150 (FAF).

2.3.  Deverdo ser observadas as especificacdes minimas e condi¢des de fornecimento constantes do
Termo de Referéncia — Anexo I, parte integrante deste Edital.

3. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

3.1.  Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitagdo ocorrerdo por conta
da seguinte dotacdo orcamentaria:

02 — Poder Executivo

02.05 — Secretaria de Saude

02.05.01 — Assisténcia Médica Geral

10.3010007.1002 — Aquisi¢ao de Veiculos

4.4.90.52 — Equipamentos ¢ Material Permanente — FR 02 ..... R$ 100.000,00
4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente — FR 01 ..... R$ 56.069,33

4. FORMALIZACAO DE CONSULTAS

4.1.  As Licitantes interessadas que tiverem dtividas de carater técnico ou legal quanto a interpretagdo
dos termos deste Edital poderfo solicitar os esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato
convocatorio do pregdo, até 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas,
EXCLUSIVAMENTE NA PLATAFORMA BLL COMPRAS.

4.2. A resposta a impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio eletronico
oficial no prazo de até 3 (trés) dias tteis, limitado ao tltimo dia 0til anterior a data da abertura do certame.

4.3.  Acolhida a petigdo contra o ato convocatorio, sera designada nova data para realizagdo do Pregao.

4.4. Niao serdo conhecidas impugnagdes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante ndo habilitado legalmente ou ndo identificado no processo para responder pela licitante.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITACOES
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5.1.  As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverdao nomear operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitagdes e LeilGes, atribuindo poderes para
formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operagdes junto a Plataforma BLL —

www.bll.org.br

5.2. A participagdo da licitante no pregéo eletronico se dara por meio de participagdo direta ou através
de empresas associadas a Bolsa Licitagoes e Leildes do Brasil - BLL, a qual devera se manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacdo e
atendimento as exigéncias de habilitagdo previstas no Edital.

5.3. O acesso do operador ao pregdo, para efeito de encaminhamento de proposta de pregos e lances
sucessivos de precos, em nome da licitante, somente se dard mediante previa defini¢@o de senha privativa.

5.4. A chave de identifica¢do e a senha dos operadores poderdo ser utilizadas em qualquer pregdo
eletronico, salvo quando canceladas por solicitagdo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Licitacdes
e Leildes do Brasil — BLL.

5.5.  E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transagdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a Bolsa Licita¢des e Leildes do
Brasil — BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.6. O credenciamento do fornecedor ¢ de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presungdo de capacidade técnica para realizagdo das
transagdes inerentes ao pregdo eletronico.

5.7.  Cabera a licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessdo publica do
pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexdo do seu representante.

5.8. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade
promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.9. E de responsabilidade da licitante conferir a exatidio dos seus dados cadastrais na plataforma
BLL e manté-los atualizados junto aos Orgdos responsaveis pela informagdo, devendo proceder,
imediatamente, a corre¢do ou a alteragdo dos registros.

6. DA PARTICIPACAQO NA LICITACAO

6.1.  Poderao participar deste Pregdo Eletronico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam as condigdes deste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto a documentagdo exigida para habilitagdo, para o respectivo
cadastramento junto a Bolsa Licitacdes e Leildes do Brasil — BLL e que desempenhem atividade
compativel com o objeto desta Licitacdo.
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6.2. A proposta e os documentos de habilitagdo deverdo ser enviadas por meio eletronico disponivel
no endereco www.bll.org.br na opgao “licitagdes — cadastro de proposta e documentos de habilitacdo”,
desde a divulgagdo da integra do Edital no referido enderego eletrdnico, até o dia e horario previsto no
preambulo para abertura da sess@o publica, devendo a licitante, assinar na forma exigida pelo Edital a
declaragdo de que cumpre integralmente os requisitos de habilitaggo.

6.3. O fornecedor devera observar as datas e os horarios limites previstos para a abertura da proposta,
atentando-se também para a data e horario para inicio da disputa, conforme disposto no AVISO DE
LICITACAO.

6.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome,
assume como firme e verdadeira suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do o6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

6.5.  Cada representante credenciado podera representar apenas uma licitante, no Pregio Eletronico.

6.6. O envio da proposta vinculara a licitante ao cumprimento de todas as condigdes ¢ obrigagdes
inerentes ao certame.

6.7. A licitante devera estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas a Bolsa
Licitagdes e Leiloes do Brasil — BLL, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.

6.8.  Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte ¢ para
o microempreendedor individual - MEI nos limites previstos da LC n°® 123/2006.

6.8.1. A obtencédo do beneficio para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
do Art. 48, da LC n® 123/2006, fica limitada as empresas que no ano- calendario de realizacio da
licitacdo, ainda ndo tenham celebrado contratos com a Administracao Publica cujos valores
somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.
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7. REFERENCIA DE TEMPO

7.1.  Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessdo Publica, observardo
obrigatoriamente 0o HORARIO DE BRASILIA/DF e, dessa forma, serdo registradas no sistema eletronico
e na documentacdo relativa ao certame.

8. CONDICOES PARA PARTICIPACAO

8.1.  Somente poderdo participar desta licitagdo empresas que atenderem as exigéncias deste Edital,
inclusive quanto a documentacdo constante deste instrumento, seus anexos ¢ que tenham objeto social
pertinente e compativel com o objeto licitado.

8.2.  E vedada a participacio na licitagdo ao interessado que:
8.2.1. Nao tenha empresa constituida no Pais;

8.2.2. Tenha para tanto constituido consorcio, cooperativas e associagdes, por se tratar de
servigos que por sua propria natureza necessitam de subordinagdo juridica, pessoalidade e
habitualidade entre o empregado e a licitante vencedora, bem como observancia ao Principio da
Isonomia entre as licitantes frente a existéncia de incentivos fiscais diferenciados e jurisprudéncia
administrativa e judicial;

8.2.3. Tenha entre seus socios alguém que seja servidor publico ou dirigente da Prefeitura
Municipal de Quadra/SP;

8.2.4. Tenha entre seus socios alguém que seja membro da Comissdo Permanente de Licitagdes
ou da Equipe de Apoio do Pregio;

8.2.5. Tenha entre seus Funcionarios, Controladores, Dirigentes ou Sécios, a Prefeita, o Vice-
Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura Municipal de Quadra/SP;

8.2.6.  Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitacdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

8.2.7. Esteja SUSPENSA de participar em licitagdes e contratar com o Municipio de Quadra ou
tenha sido DECLARADA INIDONEA, para licitar e contratar com a Administragdo Publica, nos
termos do Inc. IIl e IV, do Art. 156 da Lei n® 14.133/2021;

8.2.8. Esteja IMPEDIDA de licitar e contratar com o Municipio de Quadra nos termos do Art.
156 da Lei 14.133/2021;

8.2.9. Esteja em processo de faléncia, sob concurso de credores, em dissolugdo ou em
liquidagéo;

8.2.10. Esteja IMPEDIDA de licitar e contratar com o Poder Publico, na forma do Art. 10, da
Lei 9.605/1998.

8.2.11. Aqueles que ndo atendam as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s);
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8.2.12. Empresa, isoladamente ou em consoércio, organizagdes da sociedade civil de interesse
publico - OSCIP, atuando nessa condicéo, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel
técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

8.2.13. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de
participar da licitacdo em decorréncia de sancdo que lhe foi imposta;

8.2.14. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcao na licitagdo ou atue na fiscalizagdao ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

8.2.15. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.2.16. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por
submissao de trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por contratacao de adolescentes
nos casos vedados pela legislacao trabalhista;

8.2.17. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato,
agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou ap6s o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislagdo que disciplina a matéria, conforme com o §1°, do Art. 9°, da Lei n® 14.133/2021.

8.3. O impedimento de que trata o Item 8.2.13 também sera aplicado a licitante que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica da licitante.

8.4. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor do projeto € a empresa a que
se referem os Item 8.2.6 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contratacao, de
execucao da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos
do 6rgao ou entidade.

8.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

8.5. O disposto nos Item 8.2.6 ndo impede a licitagao ou a contratacdo de servigo que inclua como
encargo do contratado a elaborac@o do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

8.6. A vedacdo de que trata o Item 8.2.17 estende-se a terceiro que auxilie a condug@o da contratagdo
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.
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8.7. As MICROEMPRESAS ¢ as EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que desejarem usufruir do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na LC n°® 123/2006, com alteragdes da LC n°® 147/2014,
deverdo apresentar, obrigatoriamente, DECLARACAO podendo adotar o modelo estabelecido no Anexo
IV.

8.8. A falta da declara¢do de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou empresa
de pequeno porte, ou sua imperfei¢do, ndo conduzira ao seu afastamento da licitacdo, mas tdo somente na
perda dos beneficios da LC n® 123/2006.

9. DA SESSAO PUBLICA

9.1.  Para obter acesso ao sistema de Pregdo Eletronico, o proponente devera:

9.1.1. Dispor de chave de identifica¢do, senha pessoal e intransferivel, bastando conectar-se ao
site Bolsa de Licitagdes e Leildoes do Brasil - BLL.

9.1.2. Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferivel, para poder acessar qualquer pregdo
eletronico.

9.1.3. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transagado
efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a Prefeitura a responsabilidade por
eventuais danos decorrente de mau uso, ainda que por terceiros.

9.1.4. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante legal, junto ao
sistema eletronico, bem como quanto aos atos praticados e sua capacidade técnica para realizagao
das transagdes inerentes ao pregdo eletronico.

9.1.5. Digitar senha credenciada e encaminhar a proposta de precos, na data ¢ horario limite
estabelecidos.

9.1.6. Reconhecer que ao encaminhar sua proposta esta de acordo e atende as exigéncias de
habilitacdo previstas no edital.

9.1.7. Acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessdo publica do pregdo,
sendo responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da ndo observancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

9.2. O encaminhamento da proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de
habilitagdo previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transag¢des que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletroénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.3.  Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessdo publica
do pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de diante da inobservancia de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

9.4. No dia e horario previsto neste Edital, o pregoeiro dara inicio a sessdo publica do pregdo
eletrénico, com a abertura automatica das propostas ¢ a sua divulgagao, pelo sistema, na forma de grade
ordenatoria, em ordem crescente de precos.

9.5. A analise das propostas pelo Pregoeiro visara o atendimento das condigdes estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.
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9.6.  Qualquer davida em relagdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida diretamente
com a Bolsa de Licitagdes e Leildes do Brasil — BLL, através do telefone (41) 3097-4600 (fixo e
WhatsApp) e/ou e-mail: contato@bll.org.br.

9.7.  Para efetuar seus lances as licitantes deverdo estar conectadas ao sistema, para dar inicio a etapa
competitiva. A cada lance ofertado a licitante sera imediatamente informada do seu recebimento ficando
registrado o horario e valor.

9.8.  Somente serdo aceitos lances de valores inferiores ao valor do ultimo lance registrado no sistema.

9.9.  Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecera aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

9.10. As licitantes serdo informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. As demais
licitantes ndo saberdo quem € o autor do lance.

9.11. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexdo com o pregoeiro o sistema podera
permanecer acessivel as licitantes para recepgao dos lances, retomando o pregoeiro, quando possivel, sua
atuacdo no certame, sem prejuizo dos atos.

9.11.1. Se a desconexdo persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a sessio sera suspensa
e tera reinicio somente apds comunicagdo expressa as licitantes, através de mensagem eletronica,
e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessao.

9.12. O encerramento da etapa de lances ocorrera mediante aviso emitido pelo sistema, apds o qual tera
inicio o periodo aleatdrio, de até 30 (trinta) minutos, findo o qual a sessdo sera automaticamente
encerrada.

9.12.1. O Pregoeiro podera, justificadamente, encerrar a sessdo publica mediante o envio de
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos.

9.12.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema, contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor prego, para que seja obtido valor
mais vantajoso para a Administracao.

9.13. Apds o encerramento dos lances e da negociagdo, se houver, o Pregoeiro examinara a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao
valor maximo fixado para a contratagio.

9.14. As propostas das licitantes que ndo apresentarem lances serdo mantidas para fins de classificagao,
caso a primeira colocada seja desclassificada ou inabilitada.

9.15. Apds a aceitagdo da proposta de preco, o Pregoeiro procedera a abertura e verificagdo dos
documentos de habilitacdo anexados previamente na plataforma pela licitante classificada em primeiro
lugar.

9.15.1. Caso a licitante ndo tenha anexado os documentos exigidos no momento do
cadastramento da proposta, ou estes estejam incompletos, a empresa sera inabilitada, sujeitando-se
as penalidades previstas neste Edital.

9.15.2. Nio serdo admitidos envio de documentos fisicos ou em midia digital (CD, pendrive,
HD, etc.) via correios, por fac-simile ou e-mail.
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9.16. O pregoeiro podera solicitar na mesma sessdo publica do Pregdo a documentacdo da empresa
classificada em segundo e terceiro lugar, e assim sucessivamente, para garantir a aquisi¢do do objeto
dentro das exigéncias do Edital. As empresas que ndo anexarem a documentagdo estardo sujeitas as
penalidades previstas neste Edital e a inabilitacdo.

9.17. Sera inabilitada a empresa que descumprir as determinagdes para apresentagdo da documentagao
habilitatorias, sendo facultado o pregoeiro convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecendo a
ordem de classificacéo.

9.18. Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitavel, ou se a licitante desatender as
exigéncias habilitatorias, o pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitagdo da participante, na ordem de classificagdo, e assim sucessivamente, até a
apura¢ao de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro podera negociar
com a participante para que seja obtido preco melhor.

9.19. O pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigéncias habilitatorias, aplicara
as penalidades previstas neste Edital.

9.20. Constatando o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital, o objeto sera adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preco unitario.

9.21. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologagédo, sera comunicado as licitantes
mediante publicagdo no Diario Oficial do Estado de SP, na pagina eletronica oficial do municipio
(https://www.quadra.sp.gov.br/licitacao) e no Jornal Oficial Eletronico de Quadra.

10. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

10.1. Napresente licitagdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentag@o de propostas e lances
e de julgamento.

10.2. As licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o
preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horario estabelecidos para abertura da sessdo publica.

10.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte devera declarar, ainda,
em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da LC n°
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. No item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagdo do campo “ndo” impedird o prosseguimento no certame, para aquele lote;

10.4.1. Nos lotes em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalacdo do campo “ndo” apenas produzira o efeito de a licitante ndo ter direito
ao tratamento favorecido previsto na LC n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

10.5. As licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data
e horario fixado para recebimento das propostas.

10.6. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresenta¢ao da proposta, o que ocorrera somente
apos os procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de lances.

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
Quadra - SP

Q (15) 3253-9000 @ www.quadra.sp.gov.br




Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
Quadra - SP

Q (15) 3253-9000 @ www.quadra.sp.gov.br

((%/ég/%{g/ [1//0 % //Z&%O ?_ »a 7‘?/0()/} )

10.7. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta das licitantes
convocados para apresentacao de propostas, apos a fase de envio de lances.

10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante podera parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera
as seguintes regras:

10.8.1. A aplicacdo do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

10.8.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.9. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.9.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preco; e

10.9.2. Percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

10.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo possuira carater sigiloso para os
demais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

10.11. Cabera a licitante interessada em participar da licitagdo acompanhar as opera¢des no sistema
eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negoécios
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao.

10.12. A licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

11. DA PROPOSTA

11.1. A proposta devera ser enviada por meio eletronico, disponivel no endereco www.bll.org.br, desde
a divulgacao da integra do Edital no referido endereco eletronico, até o dia e horario previstos no
preambulo e no aviso de licitagdo, para a abertura da sessdo publica, devendo a licitante, para formula-
las, assinalar a declara¢do de que cumpre integralmente os requisitos de habilitagdo constantes do edital.

11.1.1. A proposta assinada deve estar assinada digitalmente pelo(a) Socio(a) Proprietario(a) ou
por Representante devidamente constituido, munido de procuragdo, ao qual deve estar anexa ao
processo, bem como a assinatura deve ter sua validade conferida pela certificadora credenciada no
ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP Brasil.

11.2. Os pregos para a prestagdo dos itens serdo ofertados no formulario eletrénico proprio, em moeda
corrente nacional, contendo quantidades, precos unitarios e totais. Nos precos propostos, deverdo estar
incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a prestagdo de servigos, objeto da
presente licitacdo.
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11.3. A licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:

11.3.1. Valor unitario do(s) item(s);
11.3.2. Mareca;
11.3.3. Fabricante;
11.3.4. Descrigdo detalhada do objeto.
11.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

11.5. A licitante NAO podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para
aquisicdo/contratacao.

11.6. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugio
do objeto.

11.7. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacdo de
erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

11.8. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis,
a cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos tltimos
doze meses.

11.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

11.10. A apresentagdo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nela
contida, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execucao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigdo.

11.10.1. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.

11.10.2. As licitantes devem respeitar os pre¢os maximos estabelecidos nas normas de regéncia
de contrata¢des publicas, quando participarem de licitacdes publicas;

11.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte das licitantes pode
ensejar a responsabilizacdo pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo - TCESP, apds o
devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adog¢ao das medidas
necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, Inc. IX, da Constituicdo Federal; ou
condenagdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao
erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugao do contrato.

12. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAOQ
DE LANCES
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12.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessdo ptblica, por meio de sistema
eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

12.2. As licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

12.3. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes.

12.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

12.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

12.6. As licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

12.7. A licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

12.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relacdo aos lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
0,5% (meio por cento).

12.9. A licitante podera, uma unica vez, excluir seu tltimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apo6s o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel.

12.10. E adotado para o envio de lances no pregio eletrénico o modo de disputa “ABERTO”, as
licitantes apresentardao lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

12.11. A ectapa de lances da sessdo publica tera duragdo de 10 (dez) minutos e, ap0s isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) minutos do periodo de
duracdo da sessdo publica.

12.11.1. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

12.11.2. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final
de classificagao.

12.11.3. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini¢do das demais colocagdes.

12.11.4. Apos o reinicio previsto no item supra, as licitantes serdo convocadas para apresentar
lances intermediarios.

12.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara
os lances segundo a ordem crescente de valores.

12.13. Nao serfo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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12.14. Durante o transcurso da sessdo publica, as licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificagdo da licitante.

12.15. No caso de desconexdo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a recepc¢ao dos lances.

12.16. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apds comunicacdo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgacao.

12.17. Caso a licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

12.18. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas ¢ empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparag¢do com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos Arts. 44 ¢ 45, da LC n° 123/2006.

12.18.1. Nessas condi¢des, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicagdo automatica para tanto.

12.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo
se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.18.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

12.19. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no Art. 60 da Lei n® 14.133/2021, na ordem a seguir:

12.19.1.1. Disputa final, hipotese em que as licitantes empatadas poderdo apresentar nova
proposta em ato continuo a classificagdo;

12.19.1.2. Avalia¢do do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverdo,
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigagoes previstos nesta Lei;

12.19.1.3. Desenvolvimento pela licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.19.1.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientagdes
dos orgaos de controle.
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12.19.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos
produzidos ou prestados por:

12.19.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 6rgio ou
entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize;

12.19.2.2. Empresas brasileiras;
12.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa ¢ no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

12.19.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei n°
12.187/2009.

12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipotese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do prego maximo definido para a contratagdo, o Pregoeiro podera negociar
condi¢des mais vantajosas.

12.21. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo, quando
o primeiro colocado, mesmo apés a negociagao, for desclassificado por manter proposta acima do prego
maximo.

12.22. A negociagdo sera realizada por meio da plataforma BLL, acompanhada pelos demais licitantes,
e seu resultado sera divulgado e anexado aos autos do processo.

12.23. O Pregoeiro solicitara a licitante mais bem classificada que envie a proposta adequada ao ultimo
lance ofertado ap6s a negociagdo, acompanhada dos documentos complementares necessarios.

12.24. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitagio fundamentada da
licitante via chat antes de findo o prazo original.

12.25. Apos a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagdo e julgamento da proposta.

13. DA FASE DE JULGAMENTO

13.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara as condigdes de participagdo mediante
consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1. CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas) ¢ CNEP (Cadastro
Nacional de Empresas Punidas) junto ao Portal da Transparéncia - CGU;

13.1.2. Relagdo de Apenados do TCESP junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo;

13.1.3. CNIA (Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa) do CNJ;

13.1.4. Certiddo Negativa de Licitantes Inidoneos do TCU;
13.1.5. Consulta de Restri¢ao para Contratar com a Administragdo Publica, junto ao SICAF.

13.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante, por for¢a da vedagdo de
que trata o Art. 12, da Lei n® 8.429/1992.

13.3. A licitante sera convocada para manifestacao previamente a uma eventual desclassificagdo
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13.4. Constatada a existéncia de sangdo, a licitante sera inabilitada, por falta de condigdo de
participagdo.

13.5. Caso atendidas as condigdes de participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagdo.

13.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPP’s, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio.

13.7. Verificadas as condi¢des de participag@o e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto ¢ a compatibilidade
do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus Anexos.

13.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
13.8.1. Contiver vicios insanaveis;
13.8.2. Naio obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

13.8.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢o maximo definido para
a contratagao;

13.8.4. Nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

13.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus
anexos.

13.9. No caso de bens e servigos em geral, ¢ indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela Administragao.

13.10. A inexequibilidade s6 sera considerada apds diligéncia do pregoeiro, que comprove:
13.10.1. Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e
13.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagcdo da proposta.
A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja
majoracdo do prego e que se comprove que este ¢ o bastante para arcar com todos os custos da contratacao;

13.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substancia das propostas;

13.11.1.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢io a indicacdo
de recolhimento de impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando nio
cabivel esse regime.

13.12. A licitante devera encaminhar catalogo ou prospecto técnico do fabricante que comprove:

13.12.1. Que o modelo ofertado atende aos requisitos de seguranga (Airbags, ABS, Controle de
Estabilidade) e conforto exigidos.

13.12.2. Indicagdo da Rede de Assisténcia Técnica Autorizada apta a realizar manutengdes em
garantia no Estado de Sdo Paulo, preferencialmente num raio de até 80 (oitenta) km do municipio,
para ndo onerar o transporte dos usuarios.
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13.13. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser
colhida a manifestacdo escrita do Setor requisitante (Secretaria Municipal de Saude).

14. DA FASE DE HABILITACAO

14.1. Os documentos previstos neste Edital e Anexos, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade da licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos
dos Arts. 62 a 70, da Lei n® 14.133/2021.

14.2. As licitantes deverdo anexar os documentos de habilitagdo, em original ou copia autenticada e
por publicagéo oficial, todos dentro de seu prazo de validade ou aquele que ndo possuem prazo de validade
deverdo ter sido expedidos no maximo com antecedéncia de 60 (sessenta) dias da abertura da secdo
publica, devendo ser anexados exclusivamente, os documentos de habilitagdo e a proposta e, quando
necessario, os documentos complementares, NA PLATAFORMA BLL, local da realizagdo da licitagdo,
até o limite da abertura do certame, sob pena de inabilitacdo da empresa, ¢ da aplicagdo das penalidades
previstas neste Edital, independente de comunicacdo do pregoeiro. Ndo serdo aceitos documentos,
declaracdes e propostas emitidas apos data de abertura do certame, salvo o disposto no Art. 43, da LC n°
147/2014.

14.3. As declaragdes exigidas no Edital, devem estar assinadas digitalmente pelo(a) Sécio(a)
Proprietario(a) ou por Representante devidamente constituido, munido de procuragdo, ao qual deve estar
anexa ao processo, bem como a assinatura deve ter sua validade conferida pela certificadora credenciada
no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP Brasil.

14.4. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagdo podera sanar erros ou
falhas, que ndo alterem a substidncia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e
classificagdo.

14.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.6. Na hipotese da licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apura¢do de uma proposta
que atenda ao presente edital.

14.7. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo da licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apos concluidos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

14.8. A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas ¢ das empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condiggo para participacdo na licitagdo
(Art. 4°, do Decreto n° 8.538/2015).

14.9. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou s6
conhecidos apds o julgamento.

15. CONTEUDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAQO

15.1. Os documentos de habilitacdo pertinentes ao ramo do objeto do pregdo sdo os seguintes:
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15.1.1. HABILITACAO JURIDICA
15.1.1.1. Requerimento de empresario; ou

15.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
nos termos da Lei, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
acoes, acompanhado de documentos de eleicdo de seus administradores.

15.1.1.3. No caso de alteragdes contratuais ndo sera necessaria a apresentagdo de todas as
alteragdes ou o instrumento consolidado.

15.1.2. QUALIFICACAO TECNICA

15.1.2.1. A licitante devera juntar, no minimo 01 (um) atestado de desempenho anterior,
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto ofertado na licitacdo,
permitida a somatodria de atestados, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou
privado;

15.1.2.1.1. Em se tratando atestado de capacidade técnica expedido por pessoa juridica
de direito privado, devera constar nimero do contrato e das notas fiscais emitidas.

15.1.2.1.2. Em caso de davidas acerca da validade e veracidade dos atestados, a
Comissdo de Licitagcdes podera realizar diligéncias e requerimentos dos contratos e
notas fiscais mencionadas, devidamente atestadas.

15.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

15.1.3.1. Prova de inscri¢ao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), dentro do
prazo de validade.

15.1.3.2. Prova de inscri¢do no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da
licitagdo;

15.1.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o INSS, mediante
apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributarios federais ¢ a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral
da Fazenda Nacional.

15.1.3.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, relativa aos Tributos
inscritos na Divida Ativa;

15.1.3.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagdo
de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

15.1.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS), mediante a apresentacdo do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro do
prazo de validade;
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15.1.3.7. Prova de Inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justigca do Trabalho (Lei
12.440/2011), mediante a apresentacdo de Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido a Consolida¢do das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943 — (NR) ou Certiddo Positiva com efeitos de Negativa,
dentro do prazo de validade;

15.1.3.8. As MICROEMPRESAS e as EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, por ocasido
da participacao neste certame, deverdo apresentar toda a documentacao exigida para fins de
comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restri¢ao;

15.1.3.9. Havendo alguma restrigdo na comprovagio da regularidade fiscal e trabalhista,
sera assegurado as MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo
de 05 (cinco) dias tteis, a contar da declaragdo de vencedor do certame, prorrogaveis por
igual periodo, a critério desta Prefeitura, para a regulariza¢do da documentagdo, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com
efeito de certiddo negativa;

15.1.3.10. A nao-regularizagdo da documentac@o, no prazo previsto no subitem anterior,
implicara na decadéncia do direito de firmar o contrato, sem prejuizo das san¢des previstas
neste edital, procedendo-se a convocagdo das licitantes para, em sessdo publica, retomar os
atos referentes ao procedimento licitatorio.

15.1.3.11. Declaragdo da empresa de que ndo possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi¢éo de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, Inc. XXXIII, da Constituicdo Federal e Art. 68,
Inc. VI, da Lei n°® 14.133/2021, conforme modelo Anexo (Declaragdo Unificada).

15.1.3.12. Declara¢io de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital.

15.1.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

15.1.4.1. Balan¢o Patrimonial: Apresentacdo do Balango Patrimonial, demonstragdes
contabeis do ultimo exercicio social ¢ Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE), ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacdo financeira da
empresa, vedada a sua substitui¢do por balancetes ou balangos provisorios.

Nota: No caso de empresa constituida no exercicio em curso, o balango patrimonial sera
substituido pelo balango de abertura.

15.1.4.2. Indices Financeiros: Comprovagio da boa situagdo financeira da licitante
através do calculo dos seguintes indices, que deverao apresentar resultado igual ou superior
a 1,0 (um):

LG (Liquidez Geral) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Nao Circulante)

LC (Liquidez Corrente) = Ativo Circulante / Passivo Circulante

SG (Solvéncia Geral) = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante)
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15.1.4.3. Patriménio Liquido: Caso a licitante apresente indice inferior a 1,0 (um) em
qualquer dos indicadores acima, deverd comprovar, como condi¢do para sua habilitacdo,
possuir Patriménio Liquido minimo em R$ 15.606,93 (quinze mil, seiscentos e seis reais e
noventa e trés centavos), equivalente a dez por cento do valor estimado da contratagdo,
conforme facultado pelo Art. 69, § 4° da Lei n® 14.133/2021.

15.1.4.4. Certidao de Faléncia: expedida pelo 6rgdo jurisdicional competente da sede da
licitante, com data de emissdo néo superior a 60 (sessenta) dias da data da sessdo de abertura,
caso ndo conste prazo de validade no documento (Art. 69, 11, da Lei n® 14.133/2021).

15.1.4.5. Recuperagdo Judicial: Caso a licitante apresente Certiddo Positiva de
Recuperagao Judicial ou Extrajudicial, devera apresentar a prova de homologagdo do Plano
de Recuperagio pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade
econdmico-financeira, inclusive para fins de cumprimento dos indices estabelecidos neste
edital (Sumula n°® 50 do E. TCE/SP).

15.1.5. DOCUMENTACAO COMPLEMENTAR

15.1.5.1. CATALOGO/FICHA TECNICA: E obrigatéria a anexagdo no sistema de
gerenciamento do Pregdo (BLL), de catdlogo ou prospecto onde conste todas as
caracteristicas do objeto ofertado, inclusive com fotos.

15.1.5.2. Sera desclassificada a proponente que ndo cumprir o disposto acima, inclusive
se apresentar documento que configure montagem de imagens e especificagdes técnicas.

15.1.5.3. Declaragdo que concorda com os termos do edital e que desconhece qualquer
fato impeditivo de sua participagdo nesta licitacao;

15.1.5.4. Declaragdo de que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;

15.1.5.5. Declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo
de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inc. XXXIII, da Constituigdo Federal;

15.1.5.6. Declaragdo que ndo foi declarada inidonea para licitar ou contratar com a
Administragdo Publica, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou de qualquer
outra entidade da Administragdo Direta ou Indireta;

15.1.5.7. Declara¢ao de enquadramento em regime de tributagdio de MICROEMPRESA
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipotese da licitante ser um ME ou EPP),
conforme modelo constante no Anexo IV;

15.1.5.8. Declaragao que seus socios, ndo possuem em qualquer vinculo (como relagdo de
parentesco em até o segundo grau) com os agentes politicos da Prefeitura Municipal
Quadra/SP;
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15.1.5.9. Declaragdo de fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados
eletronicamente;

15.1.5.10. A licitante podera apresentar, para fins de HABILITACAO, o documento
DECLARACAO UNIFICADA, de acordo com o modelo constante no Anexo III do Edital,
de forma tinica, em substituicdo as acima relacionadas.

15.1.5.11. A FALSIDADE DAS DEC!JARAC()ES TRATADAS NESTE ITEM
SUJEITARA A LICITANTE AS SANCOES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021 E
NESTE EDITAL.

16. AMOSTRAS

16.1. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacao de amostra, a licitante classificada em primeiro
lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado, sob pena de ndo aceitagao da proposta.

16.2. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horario de realizagdo do
procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenga serd facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

16.3. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

16.4. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificacdes previstas neste Edital, a proposta
da licitante sera recusada.

16.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a
verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdio de uma que atenda as
especificagOes constantes no Termo de Referéncia.

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposigdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagdo de
licitantes, a anulagdo ou revogagdo da licitagdo, observara o disposto no Art. 165, da Lei n°® 14.133/2021.

17.2. O prazo recursal ¢ de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagao.

17.2.1. O pregoeiro definira data e horario para manifestagdo da intengdo em recorrer, cuja
manifestagdo junto a Plataforma BLL.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou
inabilitacdo da licitante:

17.3.1. A intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusio;
17.3.2. O prazo para a manifestagdo da intengdo de recorrer sera de 15 (quinze) minutos.

17.3.3. o prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimagéo ou de
lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagdo;

17.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.
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17.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a
qual podera reconsiderar sua decisio no prazo de 3 (trés) dias tteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decis@o no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contado do recebimento dos autos.

17.6. O recurso interposto fora do prazo ou em outro local que ndo seja a Plataforma BLL, ndo sera
conhecido.

17.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias
uteis, contados da data da intimag@o pessoal ou da divulgacéo da interposicdo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

17.8. O recurso ¢ o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até
que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

17.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletronico
www.bll.org.br ou junto a Secretaria de Planejamento de Gestao, localizada no Pago Municipal.

18. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

18.1. A sessdo publica podera ser reaberta:

18.1.1. Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulagdo de atos anteriores a
realizacdo da sessdo publica precedente ou que seja anulada a propria sessdo publica, situagdo em
que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitagdo do prego mais bem classificado ou quando a licitante
declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar
aregularizagdo fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da LC n° 123/2006. Nessas hipoteses,
serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos as licitantes remanescentes deverao ser convocadas para acompanhar a sessdo reaberta.

18.2.1. A convocagio se dara por meio do sistema eletronico (“chat”) e e- mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatorio.

19. DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGENCIA

19.1. O contrato tera vigéncia inicial de 12 (doze) meses.

19.2. Homologada a licitagdo pela autoridade competente, a Prefeitura convocara o adjudicatario
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da data de
recebimento da notificac@o, assinar o respectivo instrumento de Contrato, cuja minuta integra este Edital,
respeitado os prazos das Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, se for o caso.

19.3. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo
da licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

19.3.1. A solicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

19.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administragdo.
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19.4. A recusa injustificada da assinatura do contrato implicara na decadéncia do direito de contratar,
com a aplicagdo das penalidades legais, podendo a Prefeitura adjudicar o objeto da licitagdo ao licitante
imediatamente classificado.

19.5. E facultado 2 Administragdo, substituir o instrumento de Contrato pelo fornecimento através da
Nota de Empenho, da qual deverd constar, em anexo, todas as condigdes contratuais, inclusive as
obrigagodes da contratada e contratante.

20. DA MATRIZ DE RISCOS E DO EQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

20. 1. A presente contratacdo adota a alocagdo objetiva de riscos estabelecida nesta clausula e detalhada
na Matriz de Riscos (Anexo I-A), definindo as responsabilidades de cada parte e estabelecendo o
equilibrio econdmico-financeiro inicial do certame.

20.2. Consideram-se riscos ordinarios da CONTRATADA, os quais ndo autorizam a revisio de precos:

20.2.1. Variagodes de precos de mercado, flutuagdes de custos de insumos automotivos ou escassez de
componentes que ocorram dentro do prazo de entrega do veiculo;

20.2.2. Danos, roubos ou avarias ocorridas durante o transporte do veiculo até o local de entrega em
Quadra/SP.

20.3. Eventuais solicitagdes de reequilibrio econdmico-financeiro somente serdo admitidas em caso de
areas extraordindrias (fato do principe, fato da administragdo ou for¢a maior), devidamente
comprovadas por meio de notas fiscais de fabrica e indices oficiais que demonstrem o nexo de
causalidade.

20.4. Enquanto eventuais solicitagdes de revisdo estiverem sob analise da Administragdo, a
CONTRATADA nio podera suspender a entrega do veiculo, e os pagamentos, caso ocorram, serao
realizados nos termos pactuados originalmente até decisdo final do processo administrativo.

21. DA EXTINCAO DO CONTRATO

21.1. Os casos de resolu¢do contratual serdo formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditorio ¢ a ampla defesa.

21.2. O contrato sera rescindido a qualquer tempo, sem prejuizo das multas e demais sangdes, inclusive
penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstiancias desabonadoras da
empresa ou dos seus sOcios.

21.3. Em caso de resolugdo, a contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura previstos
no Art. 137 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, sem prejuizo de indenizagdo por perdas e danos.

22. DO PRAZO E DAS CONDICOES DE FORNECIMENTO
22.1. Do Prazo e Entrega:

22.1.1. O veiculo devera ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

22.1.2. O objeto devera ser novo, de primeiro uso, fabricagdo nacional ou importada, modelo do
ano vigente ou superior, ¢ estar em conformidade com as especificaces técnicas detalhadas no
Termo de Referéncia.

22.2. Do Recebimento do objeto:
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22.2.1. Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificagdo de conformidade.

22.2.2. Definitivamente: em até 10 (dez) dias uteis apds o recebimento provisorio, condicionado
a entrega do Certificado de Garantia, manuais e documentagdo necessaria ao emplacamento em
nome da Contratante ¢ mediante a realizacdo de testes e vistorias pela equipe técnica da
CONTRATANTE.

22.2.3. Constatada a conformidade integral com as exigéncias do edital, sera emitido o Termo de
Aceite Definitivo e o respectivo ateste na Nota Fiscal para fins de pagamento.

22.3. Das Irregularidades e Substituigao:

22.3.1. Caso o veiculo apresente vicios, defeitos ou divergéncias com a proposta, a
CONTRATADA devera sanar a irregularidade ou substituir o objeto em até 10 (dez) dias corridos,
contados da notificacdo, sem qualquer 6nus para a municipalidade.

22.3.2. A CONTRATADA responde por quaisquer danos, vicios ou incorre¢des verificadas no
objeto, mesmo apos o recebimento definitivo, nos termos da legislagdo civil e do Cédigo de Defesa
do Consumidor.

22.4. Da Recusa e Convocagio:

22.4.1. Na recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou retirar a Ordem de
Fornecimento no prazo estabelecido, ¢ facultado a Prefeitura Municipal de Quadra convocar as
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificacdo e as condigdes da proposta da
primeira classificada.

23. PAGAMENTO

23.1. O pagamento sera efetuado em até 20 (vinte) dias, apés a ENTREGA do(s) item(s) constante(s)
na Autorizacao de Fornecimento, com o valor correspondente as quantidades fornecidas e de acordo com
empenho previamente emitido, com a apresentacdo da Nota Fiscal com anuéncia da pessoa responsavel
pelo recebimento dos produtos.

23.2. A autorizacdo de fornecimento somente sera liberada quando o cumprimento estiver em total
conformidade com as condigdes exigidas neste edital.

23.3. Na eventualidade da aplicagdo de multas, estas deverdo ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a aplicacdo da penalidade.

23.4. As notas fiscais deverdo ser emitidas em sistema eletronico (Nota Fiscal Eletrdnica) em moeda
corrente do Pais.

23.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e/ou fatura devera ser o mesmo da documentacio
apresentada no procedimento licitatorio.

23.6. Nenhum pagamento sera efetuado a contratada enquanto pendente de liquidagdo quaisquer
obrigacdes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou corre¢do monetaria.

23.7. O pagamento sera creditado em favor da contratada, na conta corrente indicada na nota fiscal,
devendo para isto, ficar explicito o nome do banco, agéncia, localidade e niumero da conta corrente em
que devera ser efetivado o crédito.
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24. DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

24.1. Das Infracoes Administrativas:

Comete infracdo administrativa a licitante ou o adjudicatario que, com dolo ou culpa:
24.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;

24.1.2. Salvo por fato superveniente justificado, ndo mantiver a proposta (incluindo ndo enviar proposta
adequada ao lance, recusar detalhamento ou pedir desclassificacao apos a etapa competitiva);

24.1.3. Nao celebrar o contrato ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido;
24.1.4. Ensejar o retardamento da execugdo do certame;

24.1.5. Apresentar documentacdo falsa ou prestar declaragio falsa;

24.1.6. Fraudar a licitacdo ou praticar ato inidéneo (conluio, indugdo a erro ou amostra falsificada);
24.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846/2013;

24.1.8. Retardar injustificadamente a execugdo do objeto além dos prazos estabelecidos;

24.1.9. Entregar o bem em desconformidade com as especificagdes técnicas e/ou condi¢des detalhadas
no Termo de Referéncia;

24.1.10. Paralisar a execugdo contratual sem justa causa e prévia comunica¢ao a Administracao.
24.2. Das Sancoes:

Com base no art. 156 da Lei n® 14.133/2021, a Administragao podera aplicar as seguintes sangdes:
24.2.1. Adverténcia: para infracdes de menor gravidade;

24.2.2. Multa: que sera de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) e no maximo 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado;

24.2.3. Impedimento de licitar e contratar: por prazo de até 3 (tr€s) anos no ambito do Municipio de
Quadra;

24.2.4. Declaracio de inidoneidade: por prazo de 3 (trés) a 6 (seis) anos, para as infragdes mais graves
previstas na lei.

24.3. Dos Percentuais da Multa:

24.3.1. Multa Moratoria (Atraso): Pelo atraso injustificado na execucao do objeto (item 24.1.8), aplicar-
se-a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplida ou
do contrato, limitada a 10% (dez por cento);

24.3.2. Multa por Inexecucao Parcial (Desconformidade): Para as infragdes previstas nos itens 24.1.9
e 24.1.10, aplicar-se-a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/empenho;

24.3.3. Multa por Manutencio de Proposta e Formalidades: Aplicar-se-a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato/empenho para as infragdes dos itens 24.1.1 e 24.1.2;

24.3.4. Multa por Recusa de Assinatura: Aplicar-se-4 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato para o caso do item 24.1.3;

24.3.5. Multa por Infragoes Graves: Para as infragdes de fraude, falsidade e atos lesivos (itens 24.1.5 a
24.1.7), a multa serd de 30% (trinta por cento), sem prejuizo da declaracdo de inidoneidade.
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24.4. Do Processo e dos Recursos:

24.4.1. Defesa Prévia: O interessado tera o prazo de 15 (quinze) dias uteis para apresentar defesa escrita,
contados da data de sua intimacao.

24.4.2. Recurso: Das decisdes de adverténcia, multa e impedimento, cabe recurso no prazo de 15 (quinze)
dias uteis.

24.4.3. Pedido de Reconsideracido: Da decisdo de declaragio de inidoneidade, cabe pedido de
reconsideragdo no prazo de 15 (quinze) dias tuteis.

25. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Qualquer pessoa ¢ parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacdo da Lei
n® 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame.

25.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado junto ao processo na
Plataforma BLL no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ltimo dia 1til anterior a data da abertura
do certame.

25.3. A impugnagdo ¢ o pedido de esclarecimento deverdo ser efetivados junto a Plataforma BLL,
dentro do prazo legal.

25.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndao suspendem os prazos previstos no certame.

25.5. A concessao de efeito suspensivo a impugnagao ¢ medida excepcional e devera ser motivada pelo
agente de contratacdo, nos autos do processo de licitagdo. Acolhida a impugnagdo, sera definida e
publicada nova data para a realizacdo do certame.

26. DA CONDUTA DE PREVENCAO DE FRAUDE E CORRUPCAQO

26.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
a subcontratagdo, o mais alto padrao de ética durante todo o processo de licitagdo, de contratagdo e de
execucao do objeto contratual. Para os propositos desta clausula, definem-se as seguintes praticas:

26.1.1. PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a agcdo de servidor publico no processo de
licitacao ou na execu¢do de contrato;

26.1.2. PRATICA FRAUDULENTA: A falsificagio ou omissdo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitagdo ou de execucdo de contrato;

26.1.3. PRATICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 6rgao licitador, visando
estabelecer pre¢os em niveis artificiais e ndo-competitivos;

26.1.4. PRATICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaca, direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio ou afetar a
execucdo do contrato.

26.1.5. PRATICA OBSTRUTIVA:

26.1.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe¢des ou fazer declaragdes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuragdo de alegagdes de pratica prevista acima;
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26.1.5.2. Atos cuja intencao seja impedir materialmente exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspegao.

27. ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL

26.2. 27.1. Anexo I - Termo de Referéncia/Matriz de Riscos;

26.3. 27.2. Anexo II — Estudo Técnico Preliminar;

26.4. 27.3. Anexo III — Modelo de Declaragdo Unificada de Habilitagio;

26.5. 27.4. Anexo IV —Modelo de Declaragao de enquadramento no regime de tributagdo de ME/EPP;
26.6. 27.5. Anexo V — Minuta de Contrato;

26.7. 27.6. Anexo VI— Minuta Termo de Ciéncia e de Notificacio; e,

27.7. Anexo VII — Minuta da ficha “Dados do representante legal da empresa que assinara o contrato/ata
de registro de precos e termo de ciéncia e notificacdo” do TCE/SP.

28. DAS DISPOSICOES FINAIS

28.1. A presente licitagdo podera ser revogada, no todo ou em parte, por razdes de interesse ptblico,
derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulé-la por ilegalidade, de oficio ou por provocacio
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitagdo. O Municipio de Quadra podera, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento
das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente ¢ responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitacdo. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informagdes nele contidas implicara a imediata desclassificagdo do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do empenho, sem prejuizo das demais
sancOes cabivelis.

28.3. E facultado ao pregoeiro, ou a autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitagdo, promover
diligéncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instru¢do do processo.

28.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverdo fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificagao/inabilitagdo.

28.5. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a afericdo da sua qualificagdo e a exata compreensao da sua proposta.

28.6. As normas que disciplinam este Pregdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacdo da
disputa entre os proponentes, desde que ndo comprometam o interesse da Administracao, a finalidade e a
seguranca da contratagdo.

28.7. As decisoes referentes a este processo licitatorio poderdo ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicagdo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicagdo no processo
junto a Plataforma BLL.

28.8. A participacdo do proponente nesta licitagdo implica em aceitagdo de todos os termos deste
Edital.
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28.9. Todas as assinaturas digitais constantes nos documentos/declaragdes, devem ter sua validade
conferida pela certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP
Brasil.

28.10. Nao cabe a Bolsa de Licitagdes ¢ Leildes do Brasil — BLL, qualquer responsabilidade pelas
obrigacdes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relagdo a forma e as condi¢des
de entrega dos bens ou da prestagdo de servigos e quanto a quitag@o financeira da negociagao realizada.

28.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital sera o
da Comarca de Tatui, Estado de Sao Paulo, considerado aquele a que esta vinculado o pregoeiro.

28.12. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atendera aos interessados no horario das 8h00 as 12h00 e das
13h00 as 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Quadra, Estado de
Sao Paulo, a Rua José Carlos da Silveira, 36, Jd. Santo Antonio.

28.13. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do
certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que n2o haja comunicacdo do pregoeiro em
contrario.

28.14. Os casos omissos neste Edital, serdo resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislagdo
pertinente.

28.15. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o Horario
de Brasilia - DF.

28.16. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo, o principio da
isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

28.17. As licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugio
ou do resultado do processo licitatorio.

28.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracao.

28.19. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento da licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
publico.

28.20. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

28.21. Sera divulgada ata da sessdo ptiblica no sistema eletronico.
28.22. A homologagdo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagao.

28.23. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP), Plataforma BLL Compras e no endereco eletronico www.quadra.sp.gov.br.

Quadra/SP, 06 de maio de 2026.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
(Nos termos do Decreto Municipal n° 2.365/2024)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2025
1. DEFINICAO DO OBJETO (Art. 22, § 1%, 1)

1.1. Aquisi¢cdo de 01 (um) veiculo automotor tipo SUV (Sport Utility Vehicle), novo, zero
quilémetro, destinado ao aparelhamento e suporte das a¢des da Secretaria Municipal de Saude.

1.2. Orgdo Requisitante: Secretaria Municipal de Saude.

1.3. Natureza: Bem de capital (veiculo novo e sem uso).

1.4. Prazo de vigéncia: 31/12/2026.

2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO (Art. 22, § 1°, 1)

2.1. A contratacdo fundamenta-se na necessidade de garantir o deslocamento seguro e eficiente
das equipes de satde em visitas domiciliares e apoio as agdes da Atengao Basica, especialmente
em areas de dificil acesso que exigem veiculos com maior altura livre do solo.

2.2. ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP): A contratacdo estd embasada em ETP, que
concluiu pela viabilidade da aquisicao deste modelo especifico de veiculo para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Satude, conforme determina o Art. 18, inciso I, da Lei
Federal n® 14.133/2021.

2.3. Justifica-se, ainda, pela necessidade de renovacdo da frota para reducao de custos com
manuten¢do corretiva e garantia de disponibilidade ininterrupta do servigo publico de satde.

3. DESCRICAO DETALHADA DO OBJETO (Art. 22, § 1°, III)
3.1. Item 01 — Veiculo automotor tipo SUV, 0 km.
3.2. Especificacoes Técnicas:

Veiculo 0 (zero) km, tipo “suv”, cor branca, capacidade min para 05 (cinco) passageiros,
ano/modelo min. 2025, motorizagdo min. 170 cv, torque motor min 21 kgf/m, freios abs, cAmbio
e transmissdo automatico, com 06 velocidades, bancos em couro, ar condicionado quente/ftio,
travas elétricas, vidros elétricos nas 04 portas, alarme, air bags, central multimidia de min. 08”
polegadas com kit multimidia, conexdes auxiliares e bluetooth, computador de bordo, farois de
neblina, volante com ajuste de altura, rodas de liga leve min. 17 polegadas, porta malas min.
320 litros, tanque combust. min. 50 litros. Motorizagao flex etanol/gasolina, comprimento total
min. 4210 mm, altura total min. 1600 mm. Garantia min. 01 (um ano).
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4. REQUISITOS DA CONTRATACAO (Art. 22, § 1° IV)

4.1. Qualificagdo Técnica: Apresentacdo de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove a entrega de objeto compativel com
o licitado.

4.2. Assisténcia Técnica: Declaracdo de que a licitante possui rede de assisténcia técnica
autorizada em um raio de até 80 (oitenta) km do Municipio de Quadra/SP.

4.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificacdo Econdmica, nos termos da Lei
14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO (Art. 22, § 1°, V)

5.1. A entrega devera ser efetuada de forma integral em até 60 (sessenta) dias ap0Os o recebimento
da Autorizagdo de Fornecimento (AF).

5.2. Entrega e Documentagdo: No ato da entrega, a Contratada fornecera a Nota Fiscal, Manual
do Proprietéario (portugués), Livrete de Garantia e o documento fiscal necessdrio para que o
Municipio providencie o licenciamento e emplacamento.

6. MODELO DE GESTAO E FISCALIZACAO (Art. 22, § 1°, VI)

6.1. A fiscalizacao sera realizada pela Secretaria Municipal de Satude, que designara servidor
para acompanhar a entrega e conferir todas as especificagdes técnicas.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO (Art. 22, § 1°, VII)

7.1. O pagamento sera efetuado em até 20 (vinte) dias apos o recebimento definitivo, mediante
apresentacao de nota fiscal eletronica atestada, observada a ordem cronologica de pagamentos.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR (Art. 22, § 1°, VIII)

8.1. A selegdo dar-se-4 por meio de Pregdo Eletronico, com critério de julgamento pelo Menor
Preco.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO (Art. 22, § 1° I1X)

9.1. O valor estimado para a aquisi¢@o ¢ de R$ 156.069,33 (cento e cinquenta e seis mil sessenta
€ nove reais € trinta e trés centavos), obtido através de cotagao junto a empresas do ramo.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA (Art. 22, § 1°, X)

10.1. As despesas correrdao por conta da dotacdo: 02.05 — Secretaria de Saude | 4.4.90.52 —
Equipamentos e Material Permanente.
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11. DECLARACAO DE ELABORACAO

11.1. O presente Termo de Referéncia foi elaborado em estrita observancia aos elementos
técnicos colhidos no bojo do Processo Administrativo n® 73/2025, tendo como premissas
fundamentais:

¢ Quanto ao Objeto: A descri¢ao detalhada e as especificagdes técnicas foram
consolidadas com base no levantamento de necessidades e especificagdes fornecidas pelo
Setor de Compras deste Municipio;

¢ Quanto ao Valor: A estimativa de custos (Prego de Referéncia) foi balizada pela
pesquisa de mercado realizada junto a empresas do ramo, em conformidade com o
disposto no Art. 23 da Lei Federal n® 14.133/2021 e regulamentacdo municipal vigente,
visando assegurar a vantajosidade da contratacdo e a compatibilidade com os pregos
praticados no mercado.

PMQ, 13 de margo de 2026.

ALESSANDRA MASCARENHAS MENDES
Gerente Municipal de Convénios / Equipe de Apoio Licitacoes

DESPACHO DE APROVACAO
(Nos termos do Art. 22, § 2° do Decreto Municipal n° 2.365/2024)

Na qualidade de autoridade competente e titular da pasta requisitante,
APROVO o presente Termo de Referéncia em todos os seus termos, por
seus fundamentos técnicos e pela adequagao do objeto as necessidades desta
municipalidade, autorizando o prosseguimento do processo licitatorio
visando a aquisi¢do de 01 (um) veiculo tipo SUV para a Secretaria
Municipal de Saude.

Quadra/SP, 13 de margo de 2026.

MARCIA AP. GIRIBONI DE SOUZA
Secretaria Municipal de Saiude
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PROCESSO ADM. N° 73/2025
PROTOCOLADO SOB N° 1020/2025
ANEXO I A - MATRIZ DE ALOCACAO DE RISCOS

OBJETO: AQUISICAO DE 01 (UM) VEICULO NOVO (0 KM), TIPO SUV (SPORT
UTILITY VEHICLE) DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ATRAVES DE PREGAO ELETRONICO

1. INTRODUCAO E FUNDAMENTACAO

A presente Matriz de Alocacao de Riscos foi elaborada em conformidade com os artigos 22 e
103 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Art. 18 do Decreto Municipal 2365/2024, visando
estabelecer a reparticdo objetiva de responsabilidades entre o Municipio de Quadra/SP
(Contratante) e a futura Contratada. A finalidade deste documento ¢ definir o equilibrio
econdmico-financeiro inicial e o regime de responsabilidade por eventos supervenientes a
assinatura do contrato.

2. DEFINICOES

e Riscos Ordinarios: Sao eventos inerentes a atividade empresarial do fornecedor,
cujas variacoes de custos devem ser contempladas na proposta de precos inicial.

e Riscos Extraordinarios: Eventos imprevisiveis ou de consequéncias incalculaveis
(alea extraordindria), que podem ensejar o reequilibrio econémico-financeiro
conforme previsao legal.

3. TABELA DE REPARTICAO DE RISCOS

Event .~ . . Acao Mitigatoria
vento de Descricao do Risco Responsavel ga0 Wi lgA oria e
Risco Consequéncia
Variacio de Aumento de custos de Risco de mercado. Nao
Insucmos producdo ou tabela do || Contratada autoriza revisdo de precos no
fabricante. prazo de entrega.

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
Quadra - SP
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registro oficial.

Evento de .~ . , Acao Mitigatoria e
ver Descricao do Risco Responsavel ¢ ! lgA !
Risco Consequéncia
Atraso na fabricagao A Contratada deve provar
Escassez de . . ;
Pecas por crise global de Contratada |[forca maior para evitar multas;
¢ componentes. 0 pre¢o permanece fixo.
. Substitui¢do imediata do item.
Avarias ou roubo do . , \
Danos no , . , O risco s0 se transfere a
veiculo no trajeto até Contratada . , .
Transporte Prefeitura ap6s o Recebimento
Quadra/SP. ..
Definitivo.
Defeitos de fabricagao Garantia contratual e
Vicios Ocultos detectados apos a Contratada assisténcia técnica em raio de
entrega. até 80km conforme edital.
~ Criacdo ou alteracao Aplica-se o reequilibrio caso
Alteracio . , . .
o de tributos apos a Contratante |[comprovado impacto direto no
Tributaria "o
proposta. preco (Art. 124, 11, "d").
Inconsisténcia para Suspensao do pagamento até a
Documentacio emplacamento ou Contratada regulariza¢ao documental

completa.

4. PROCEDIMENTOS DE ACIONAMENTO

4.1. Na ocorréncia de qualquer evento de risco sob responsabilidade da Contratante, a
Contratada devera notificar a Secretaria Municipal de Saude em até 5 (cinco) dias uteis,
apresentando prova documental robusta (notas fiscais, laudos ou informativos de fabrica).

4.2. A materializag¢do de riscos classificados como da Contratada nao autoriza a interrupgao
do fornecimento nem o pleito de reajuste de valores.

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
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5. CONSIDERACOES FINAIS

A Contratada, ao apresentar sua proposta na plataforma BLL, declara pleno conhecimento desta
Matriz, confirmando que os custos relativos aos riscos sob sua responsabilidade foram
devidamente considerados na formulagado de seu prego final.

PMQ, 13 de margo de 2026.

Alessandra Mascarenhas Mendes

Gerente Municipal de Convénios/Equipe de Apoio Licitagoes
Matricula 003
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ANEXO - 11
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2025

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP N° 01/2026

Objeto: Aquisicao de veiculo tipo SUV para a Svecretaria Municipal de Sadde.

1. FUNDAMENTACAO LEGAL

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado nos termos do art. 18 da Lei n°
14.133/2021, em conformidade com o Decreto Municipal n® 2.365/2024. O objeto caracteriza-
se como bem comum, nos termos do art. 6°, inciso Xlii da Lei n® 14.133/2021, sendo cabivel
a utilizacdo da modalidade Pregéo Eletronico.

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Salde necessita de veiculo adequado para o transporte das
equipes da Atencao Basica, especialmente para deslocamentos em areas urbanas e rurais
do Municipio de Quadra. Muitas dessas vias apresentam condi¢bes irregulares ou néo
pavimentadas, exigindo veiculo com maior robustez e altura em relac&o ao solo.

3. INTERESSE PUBLICO

» Garantir continuidade dos servicos de saude

- Melhorar a mobilidade das equipes da Atencéo Basica

« Reduzir custos de manutengao da frota atual

- Ampliar o atendimento a populacdo residente em areas rurais

4. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO

A aquisicdo esta prevista no planejamento administrativo do exercicio de 2026, visando a
renovacado da frota da Secretaria Municipal de Satde.

5. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO

» Categoria SUV (Sport Utility Vehicle)

» Altura do solo compativel com vias rurais

- Motorizacdo compativel com deslocamentos intermunicipais

» Sistema de freios ABS

¢ Airbags frontais

» Direcéo elétrica ou hidraulica




Prefeitura Municipal de Quadra

H%/w'[a/a/ﬂ oMilho %accmrﬂ”

Paco Municipal José Darci Soares

* Garantia minima de fabrica

* Atendimento as normas ambientais vigentes
6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
Quantidade: 01 (uma) unidade

Memoéria de Calculo:

° Convénio Estadual: R$ 100.000,00

» Contrapartida Municipai: complementacgéo necesséria
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas duas alternativas:

* Veiculos tipo Hatch

¢ Veiculos tipo SUV

Justificativa Técnica:

* Maior resisténcia estrutural

* Melhor desempenho em estradas nao pavimentadas
* Menor incidéncia de danos mecanicos

Justificativa Econémica:

° Menor depreciacéo do ativo

° Reducéo de custos de manutencdo

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

Valor estimado: R$ 1 18.978,58

Composicéo:

° Recurso Estadual (Transferéncia Fundo a Fundo) - oriundos da Emenda Parlamentar n°
2025.177.71150

¢ Contrapartida Municipal

9. DESCRIGCAO DA 'SOLUQI\O
Aquisicéo de 01 veiculo novo, zero quilémetro, incluindo:
 Emplacamento

¢ Entrega técnica

{¢) Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
” Quadra - SP
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* Garantia de fabrica
° Assisténcia técnica autorizada
10. JUSTIFICATIVA DO NAO PARCELAMENTO

Prefeitura Municipal de Quadra

//%/@m/a/ﬂ @/Mm :%)Wwﬁ,c@“

Paco Municipal José Darci Soares

O objeto constitui bem indivisivel, ndo sendo possivel parcelamento da contratacéo.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

* Maior eficiéncia no deslocamento das equipes
° Reducéo de custos com manutencao

* Continuidade dos servicos de salde

* Melhoria do atendimento a populacéo rural
12. PROVIDENCIAS PREVIAS

Antes da contratacéo deverdo ser observadas:
* Disponibilidade de garagem adequada

* Motoristas habilitados

* Reserva orcamentaria formal

13. MATRIZ DE RISCOS

; - Medida .
Risco Probabilidade Impacto Praveitiva Responsavel
Clausula
Aet:]atfeo r;a Média Alto confratual com Contratada
g penalidades
_ Atualizacdo da .
Vanargag de Média Médio pesquisa de Lic?tg Olges
preg mercado ¢
Entrega fora Conferéncia :
das Baixa Alto técnica no I(:leﬁ?r'a?g
especificacdes recebimento
Insuficiéncia : Reserva prévia Diretoria de
orcamentaria Baixa Alto de dotacéo Financas

14. CONTRATACOES CORRELATAS
* Manutencéo da frota

° Fornecimento de combustiveis

» Seguro veicular

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

O veiculo devera atender as normas vigentes de emiss3o de poluentes e eficiéncia

© Rua José TRISEUSEiveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
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16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO

Elaboracdo

Alessandra Mascarenhas Mendes
Assistente Administrativo - Matricula 003/Gerente Municipal de Convénios

Quadra/SP, 04 de marco de 2026.
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ANEXO III - DECLARACAO UNIFICADA DE HABILITACAO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 73/2025
PREGAO ELETRONICO N° 01/2026

A EMPIeSa ...cccvvvveiierieeiieieiieeieeieeneeenens , Inscrita N0 CNPJ 1n° ..o, , sediada em
................................................. , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
................................................. , portador(a) da Carteira de Identidade n° ........................... ¢ CPF n°

........................... , DECLARA, sob as penas da lei e para os fins da Lei n° 14.133/2021:

REQUISITOS DE HABILITACAO: Que cumpre plenamente os requisitos de habilitagio definidos no
Edital e que sua proposta comercial estda em conformidade com as exigéncias nele estabelecidas (Art.
63, I).

INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: Que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes
impeditivos para sua habilitacdo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores
(Art. 103, § 1°).

TRABALHO DO MENOR: Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constitui¢do
Federal, ndo empregando menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo
empregando menor de 16 anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de 14 anos (Art. 68, VI).

IDONEIDADE: Que nao foi declarada inidonea e ndo esta impedida de licitar ou contratar com a
Administracdo Publica, observadas as abrangéncias das sangdes previstas nos incisos Il e IV do Art.
156 da Lei n° 14.133/2021.

NEPOTISMO: Que ndo possui em seu quadro societario conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agentes politicos, servidores que atuem na presente
licitagdo ou que ocupem cargos em comissao ou fungdes de confianga no Municipio de Quadra/SP (Atrt.
14, 1V).

VERACIDADE: Que sdo fi¢is e legitimos todos os documentos e informagdes apresentados
eletronicamente, estando ciente de que a falsidade sujeitard a empresa as san¢des administrativas e
penais cabiveis (Art. 155, VIII).

RESSALVA (Trabalho do Menor): ( ) Emprega menor, a partir de 14 anos, na condi¢@o de aprendiz.
Por ser a expressdo da verdade, firmo a presente.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(CPF do Signatario)

OBS. ESTA DECLARACAO DEVERA SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
PROPONENTE E CARIMBADA COM O NUMERO DO CNPJ.

Prefeitura Municipal de Quadra
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ANEXO IV - DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO (ME/EPP)
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 73/2025

PREGAO ELETRONICO N° 01/2026

A EMPIesa ...oooovveiienieeiieeiieeie et , inscrita no CNPJ n°® ..., , por
intermédio de seu representante legal, 0(a) Sr(a). ..cceeeeeveeeeiieeiiieeieeceeeeee e , portador(a) da
Carteira de Identidade n® ...........cooeeunvneeen.. €CPF N, , DECLARA, sob as penas
da lei:

Que a empresa estd enquadrada na condi¢cdo de [ ] Microempresa (ME) ou [ ] Empresa de
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 e suas alteracdes (LC
147/2014 e LC 155/2016).

Que a empresa cumpre os requisitos legais de faturamento para tal enquadramento e que seu

faturamento bruto no ultimo ano-calendario ndo excedeu o limite fixado no Art. 3° da LC
123/2006.

Que a empresa ndo se enquadra em nenhuma das situagdes impeditivas previstas no § 4° do Art.
3° da Lei Complementar n° 123/2006 (como participacao de outra pessoa juridica no capital,
sOcios com outras empresas que extrapolem o teto global de faturamento, entre outros).

Estar ciente de que a falsidade desta declaragdo sujeitara a empresa as sang¢des previstas na Lei
n°® 14.133/2021, incluindo o impedimento de licitar e contratar com a Administracao.

Por ser a expressao da verdade, firmo a presente.
(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal)
(CPF do Signatario)

OBS. ESTA DECLARACAO DEVERA SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA
EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NUMERO DO CNPJ.

Prefeitura Municipal de Quadra

Paco Municipal José Darci Soares
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ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 73/2025

PREGAO ELETRONICO N° 01/2026
CONTRATO N° /2026
PREAMBULO

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, pessoa juridica de direito publico, inscrita no
CNPIJ sob n° 01.612.145/0001-06, com sede a Rua José Carlos da Silveira, 36, Jd. Santo
Antonio, representada neste ato pela Chefe do Poder Executivo, Sra. Lheonides de Oliveira
Andrade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado a Empresa
, inscrita no CNPJ sob o n° , representada
neste ato por seu(sua) representante legal, Sr(a). , doravante designada
simplesmente CONTRATADA; tém entre si ajustado o presente contrato, firmado com fulcro
na Lei n® 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal n® 2362/2024, e
demais legislagdes aplicaveis, pelas cldusulas a seguir expostas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento ¢ a aquisi¢do de 01 (um) veiculo novo (0 km), tipo SUV
(Sport Utility Vehicle), destinado a Secretaria Municipal de Saude, conforme especificacdes
técnicas constantes no Edital e anexos do Pregao Eletronico n® 01/2026.

1.2. Caracteristicas do veiculo (proposta vencedora):
(Marca/Modelo/Ano).

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

2.1. Este contrato regula-se por seus termos e pelos preceitos de Direito Publico, conferindo a
CONTRATANTE as prerrogativas do Art. 104 da Lei n® 14.133/2021, especialmente a de
altera-lo unilateralmente para adequacao ao interesse publico e a de extingui-lo unilateralmente
nos casos previstos em lei.

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo onerardo as seguintes dotacdoes da Secretaria
Municipal de Saude:

02 — Poder Executivo
02.05 — Secretaria de Saude

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
Quadra - SP
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02.05.01 — Assisténcia Médica Geral

10.3010007.1002 — Aquisicao de Veiculos

4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente — FR 02
4.4.90.52 — Equipamentos ¢ Material Permanente — FR 01

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGACOES

4.1. Da CONTRATADA: Entregar o veiculo em perfeitas condigdes, com manuais ¢ garantia;
manter as condi¢des de habilitacdo e arcar com encargos trabalhistas e fiscais.

4.2. Da CONTRATANTE: Efetuar o pagamento nos termos pactuados; fiscalizar a entrega e
aplicar penalidades em caso de inadimplemento.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO
5.1. O valor global deste contrato ¢ de RS ..... (ceovevvrevieieieieiennnn, ).

5.2. O pagamento serd efetuado em até¢ 20 (vinte) dias, observada a ordem cronologica de
pagamentos (Art. 141 da Lei n® 14.133/2021), ap6s o Recebimento Definitivo e apresentagdo
da Nota Fiscal eletronica devidamente atestada.

5.3. Incidirdo as retengdes tributarias previstas na IN RFB n°® 1.234/2012 e alteracdes.
CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO

6.1. O prazo de entrega ¢ de até 60 (sessenta) dias apds o recebimento da Autorizacdo de
Fornecimento (AF).

6.2. O recebimento ocorrera nos termos do Art. 140 da Lei n°® 14.133/2021:
a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificagdo de conformidade.

b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias tteis apds o recebimento provisorio, condicionado a
entrega do Certificado de Garantia, manuais ¢ documentacao necessaria ao emplacamento em
nome da Contratante e mediante a realizagdo de testes e vistorias pela equipe técnica da
CONTRATANTE.

c¢) Constatada a conformidade integral com as exigéncias do edital, serd emitido o Termo de
Aceite Definitivo e o respectivo ateste na Nota Fiscal para fins de pagamento.

28.24. 6.3. Das Irregularidades ¢ Substitui¢ao:

6.3 Caso o veiculo apresente vicios, defeitos ou divergéncias com a proposta, a
CONTRATADA devera sanar a irregularidade ou substituir o objeto em até 10 (dez) dias
corridos, contados da notificacao, sem qualquer 6nus para a municipalidade.
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6.4. A CONTRATADA responde por quaisquer danos, vicios ou incorre¢des verificadas no
objeto, mesmo apos o recebimento definitivo, nos termos da legislagao civil e do Codigo de
Defesa do Consumidor.

CLAUSULA SEXTA - DA MATRIZ DE ALOCACAO DE RISCOS

6.1. O equilibrio econdmico-financeiro deste contrato € regido pela alocagdo objetiva de riscos
definida nesta cldusula, fundamentada nos artigos 22 e 103 da Lei n°® 14.133/2021.

Riscos da CONTRATADA

6.2. Assume a Contratada a responsabilidade integral pelos seguintes riscos ordinarios, cujos
custos ja devem estar computados em sua proposta:

6.2.1. Variagdes nos precos de insumos, matérias-primas e componentes automotivos, bem
como oscilagdes de mercado e da tabela do fabricante durante o prazo de entrega;

6.2.2. Danos, avarias, furtos ou roubos ocorridos com o veiculo durante o transporte até o local
de entrega no Municipio de Quadra/SP;

6.2.3. Atrasos na entrega decorrentes de logistica interna ou falta de disponibilidade de estoque
que nao configurem comprovada for¢a maior.

Riscos da CONTRATANTE (Municipio)

6.3. Assume a Administragdo a responsabilidade pelos seguintes riscos:
6.3.1. Alteragdes unilaterais do contrato por interesse publico, nos termos da lei;
6.3.2. Atrasos nos pagamentos por periodo superior ao permitido em lei.

Riscos COMPARTILHADOS

6.4. A alteracdo de aliquotas de tributos que incidam diretamente sobre o objeto, ocorrida apds
a apresentacao da proposta, sera tratada conforme o Art. 124, I1, "d", da Lei n° 14.133/2021.

6.5. A ocorréncia de evento de risco previsto como de responsabilidade da Contratada nao
autoriza a suspensdo do fornecimento nem a revisao de precos.

CLAUSULA SETIMA — DA EXTINCAO CONTRATUAL

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
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7.1. O contrato podera ser extinto nas hipoteses do Art. 137 da Lei n® 14.133/2021, mediante
processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES

8.1. Comete infragdo administrativa a Contratada que, com dolo ou culpa, incorrer nas condutas
previstas no Art. 155 da Lei n® 14.133/2021, sujeitando-se as seguintes sangoes:

I. Adverténcia: nas hipdteses de execucdo irregular de que ndo resulte prejuizo relevante ao
servigo ou ao Municipio;

II. Multa:

a) Moratoria: de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do veiculo,
calculada sobre o valor do empenho, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Compensatoria (Inexecucao Parcial): de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
quando o bem for entregue em desconformidade com as especificacdes técnicas ou houver
descumprimento de obrigacdo contratual que ndo impega a aceitagdo definitiva, mas exija
corregao;

c¢) Compensatoria (Inexecugdo Total): de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de ndo entrega do objeto ou rescisdo por culpa exclusiva da Contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar: com a Administracao Publica do Municipio de Quadra,
pelo prazo de até 03 (trés) anos;

IV. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar: conforme prazos e ritos do Art. 156,
§5°da Lei n® 14.133/2021.

8.2. As sancdes de Adverténcia, Impedimento e Inidoneidade poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a Multa.

8.3. O valor da multa aplicada sera retido dos pagamentos devidos pela Administragdo ou
cobrado judicialmente, caso o valor da reten¢do seja insuficiente.

8.4. Na aplicacao das sangdes serdo considerados a natureza e a gravidade da infracao, os danos
que dela provierem para o interesse publico e a reincidéncia da Contratada.

CLAUSULA NONA - DA GESTAO E FISCALIZACAO
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9.1. A gestdo do contrato sera exercida pela Secretaria Municipal de Saade, através do servidor
e a fiscalizagdo técnica pelo servidor ,
conforme Art. 117 da Lei n°® 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tatui/SP para dirimir quaisquer controvérsias.

Quadra/SP, de de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA (Contratante)

NOME DA EMPRESA (Contratada)
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ANEXO VI - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 73/2025
PREGAO ELETRONICO N° 01/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
CONTRATADO: ..o

CONTRATO N° (DE ORIGEM). ..................

OBJETO: AQUISICAO DE VEICULO

Pelo presente TERMO, nds, abaixo identificados:
Estamos CIENTES de que:

O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execu¢ao
contratual, estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sao
Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico;

Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestacoes de
interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletronico, em consonancia com o estabelecido na Resolucao n® 01/2011 do TCESP;

Além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;

As informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante e e interessados estdo cadastradas
no modulo eletronico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos
no Artigo 2° das Instru¢des n°01/2020, conforme “Declara¢ao(des) de Atualizagdo Cadastral”
anexa (s);

E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicacao;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos € o que mais couber.

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
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LOCAL e DATA: Quadra/SP, ...... de de .....

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE:
NOME: ...........

CARGO: ........

CPF: i

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:

NOME: .....
CARGO: ......

CPF: e
ASSINATURA:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:

NOME.: ....

CARGO: ......

CPF: e

ASSINATURA:

PELA CONTRATADA:

NOME: .....ccoeieieieieeeen
CARGO: ..o,
CPF: e
ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sto. Antonio - CEP 18255-000
Quadra - SP
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NOME.: ..... ..
CARGO.: ......

CPF: o
ASSINATURA:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
NOME: ..o
CARGO: ...ooveveeeeeieee
CPF: o,
ASSINATURA:

DEMAIS RESPONSAVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Nome:
Cargo: CPF:
Assinatura:

(*) - O Termo de Ciéncia e Notificagdao e/ou Cadastro do(s) Responsavel(is) deve identificar

as pessoas fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condi¢do de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsaveis por agdes de acompanhamento,
monitoramento e avaliagdo; de responsaveis por processos licitatorios; de responsaveis por
prestacdes de contas; de responsaveis com atribui¢des previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competéncia deste Tribunal. Na
hipdtese de prestagdes de contas, caso o signatario do parecer conclusivo seja distinto daqueles
ja arrolados como subscritores do Termo de Ciéncia e Notificagdo, sera ele objeto de notificacao
especifica. (inciso acrescido pela Resolucao n°® 11/2021)
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ANEXO VII

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARA O
CONTRATO E TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO DO TCE/SP(*)

EMPRESA

Razao Social:

CNPJ: Inscri¢do Estadual:

Rua: , n° , Bairro ,
Cidade , Estado , CEP

Telefone: () - E-mail Comercial:

Porte da empresa:

SOCIO/PROPRIETARIO/PROCURADOR

Nome:

Nacionalidade: Estado Civil:

CPF: RG:

Rua: ,n° , Bairro ,
Cidade Estado , CEP

Cargo:

E-mail institucional: E-mail Pessoal:
Telefone: ()

(local e data)

(representante legal)
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*(Exigéncia do Art. 83, Inc. XVII, das Instrugdes n° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado
de Sao Paulo - TC-A-011476/026/16)
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	1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações ...
	1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Município de Quadra, Estado de São Paulo, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma BLL, constante da página eletrônica da...
	1.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL é certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.
	1.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços e operacionalização e uso do sistema.
	1.5. A Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital.
	1.6. Dúvidas em relação a operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para...
	1.7. É de total responsabilidade da Licitante interessada a anexação dos documentos na Plataforma BLL, sua integridade, veracidade e fidedignidade.

	2. DO OBJETO
	2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 01 (um) veículo novo (0 km), tipo SUV (Sport Utility Vehicle), destinado à Secretaria Municipal de Saúde.
	2.2. Recursos financeiros provenientes de Emenda Estadual 2025.177.71150 (FAF).
	2.3. Deverão ser observadas as especificações mínimas e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital.

	3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	3.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	02 – Poder Executivo
	02.05 – Secretaria de Saúde
	02.05.01 – Assistência Médica Geral
	10.3010007.1002 – Aquisição de Veículos
	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – FR 02 ..... R$ 100.000,00
	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – FR 01 ..... R$ 56.069,33


	4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
	4.1. As Licitantes interessadas que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis antes ...
	4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão.
	4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

	5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES
	5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais at...
	5.2. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas a Bolsa Licitações e Leilões do Brasil - BLL, a qual deverá se manifestar, por meio de seu operador designado, em campo pró...
	5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.
	5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
	5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL a responsabilidade por eventuais danos de...
	5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
	5.7. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconex...
	5.8. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	5.9. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros.

	6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto a documentação exig...
	6.2. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta e documentos de habilitação”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido...
	6.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto no AVISO DE LICITAÇÃO.
	6.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firme e verdadeira suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilid...
	6.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, no Pregão Eletrônico.
	6.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.
	6.7. A licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas a Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
	6.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LC nº 123/2006.
	6.8.1. A obtenção do benefício para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Art. 48, da LC nº 123/2006, fica limitada às empresas que no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra...


	7. REFERÊNCIA DE TEMPO
	7.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente o HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

	8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
	8.1. Somente poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento, seus anexos e que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.
	8.2. É vedada a participação na licitação ao interessado que:
	8.2.1. Não tenha empresa constituída no País;
	8.2.2. Tenha para tanto constituído consórcio, cooperativas e associações, por se tratar de serviços que por sua própria natureza necessitam de subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade entre o empregado e a licitante vencedora, bem como obs...
	8.2.3. Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Quadra/SP;
	8.2.4. Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio do Pregão;
	8.2.5. Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, a Prefeita, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura Municipal de Quadra/SP;
	8.2.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	8.2.7. Esteja SUSPENSA de participar em licitações e contratar com o Município de Quadra ou tenha sido DECLARADA INIDÔNEA, para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do Inc. III e IV, do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
	8.2.8. Esteja IMPEDIDA de licitar e contratar com o Município de Quadra nos termos do Art. 156 da Lei 14.133/2021;
	8.2.9. Esteja em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
	8.2.10. Esteja IMPEDIDA de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do Art. 10, da Lei 9.605/1998.
	8.2.11. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	8.2.12. Empresa, isoladamente ou em consórcio, organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri...
	8.2.13. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	8.2.14. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestã...
	8.2.15. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	8.2.16. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es...
	8.2.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o e...

	8.3. O impedimento de que trata o Item 8.2.13 também será aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou col...
	8.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor do projeto e a empresa a que se referem os Item 8.2.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato...
	8.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

	8.5. O disposto nos Item 8.2.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de e...
	8.6. A vedação de que trata o Item 8.2.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	8.7. As MICROEMPRESAS e as EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na LC nº 123/2006, com alterações da LC nº 147/2014, deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO podendo adotar o modelo ...
	8.8. A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da LC nº 123/2006.

	9. DA SESSÃO PÚBLICA
	9.1. Para obter acesso ao sistema de Pregão Eletrônico, o proponente deverá:
	9.1.1. Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, bastando conectar-se ao site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
	9.1.2. Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferível, para poder acessar qualquer pregão eletrônico.
	9.1.3. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de mau uso, ainda que por terceiros.
	9.1.4. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante legal, junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
	9.1.5. Digitar senha credenciada e encaminhar a proposta de preços, na data e horário limite estabelecidos.
	9.1.6. Reconhecer que ao encaminhar sua proposta está de acordo e atende às exigências de habilitação previstas no edital.
	9.1.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

	9.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo com...
	9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
	9.4. No dia e horário previsto neste Edital, o pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.
	9.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
	9.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 (fixo e WhatsApp) e/ou e-mail: contato@bll.org.br.
	9.7. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor.
	9.8. Somente serão aceitos lances de valores inferiores ao valor do último lance registrado no sistema.
	9.9. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	9.10.  As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance.
	9.11.  Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o pregoeiro o sistema poderá permanecer acessível as licitantes para recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos.
	9.11.1. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

	9.12. O encerramento da etapa de lances ocorrerá mediante aviso emitido pelo sistema, após o qual terá início o período aleatório, de até 30 (trinta) minutos, findo o qual a sessão será automaticamente encerrada.
	9.12.1. O Pregoeiro poderá, justificadamente, encerrar a sessão pública mediante o envio de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos.
	9.12.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido valor mais vantajoso para a Administração.

	9.13. Após o encerramento dos lances e da negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo fixado para a contratação.
	9.14. As propostas das licitantes que não apresentarem lances serão mantidas para fins de classificação, caso a primeira colocada seja desclassificada ou inabilitada.
	9.15. Após a aceitação da proposta de preço, o Pregoeiro procederá à abertura e verificação dos documentos de habilitação anexados previamente na plataforma pela licitante classificada em primeiro lugar.
	9.15.1. Caso a licitante não tenha anexado os documentos exigidos no momento do cadastramento da proposta, ou estes estejam incompletos, a empresa será inabilitada, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.
	9.15.2. Não serão admitidos envio de documentos físicos ou em mídia digital (CD, pendrive, HD, etc.) via correios, por fac-símile ou e-mail.

	9.16. O pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugar, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas que não a...
	9.17. Será inabilitada a empresa que descumprir as determinações para apresentação da documentação habilitatórias, sendo facultado o pregoeiro convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecendo a ordem de classificação.
	9.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ...
	9.19. O pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital.
	9.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário.
	9.21. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às licitantes mediante publicação no Diário Oficial do Estado de SP, na página eletrônica oficial do município (https://www.quadra.sp.gov.br/licitacao) e no Jornal Ofici...

	10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	10.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão p...
	10.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3 , da LC nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favor...
	10.4. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote;
	10.4.1. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006, mesmo ...

	10.5. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e horário fixado para recebimento das propostas.
	10.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	10.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta das licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecera às seguintes regras:
	10.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	10.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

	10.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	10.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
	10.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

	10.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ...
	10.11. Caberá a licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	10.12. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	11. DA PROPOSTA
	11.1. A proposta deverá ser enviada por meio eletrônico, disponível no endereço www.bll.org.br, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo e no aviso de licitação, para a abertur...
	11.1.1. A proposta assinada deve estar assinada digitalmente pelo(a) Sócio(a) Proprietário(a) ou por Representante devidamente constituído, munido de procuração, ao qual deve estar anexa ao processo, bem como a assinatura deve ter sua validade conferi...

	11.2. Os preços para a prestação dos itens serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, contendo quantidades, preços unitários e totais. Nos preços propostos, deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e...
	11.3. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	11.3.1. Valor unitário do(s) item(s);
	11.3.2. Marca;
	11.3.3. Fabricante;
	11.3.4. Descrição detalhada do objeto.

	11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
	11.5. A licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para aquisição/contratação.
	11.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	11.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	11.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	11.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	11.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como...
	11.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	11.10.2. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

	11.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das licitantes pode ensejar a responsabilização pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequên...

	12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	12.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes.
	12.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	12.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
	12.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	12.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento).
	12.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	12.10. É adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
	12.11.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	12.11.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	12.11.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição ...
	12.11.4. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocadas para apresentar lances intermediários.

	12.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	12.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	12.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
	12.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.
	12.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili...
	12.17. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	12.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema...
	12.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	12.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados...
	12.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (c...
	12.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prime...

	12.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	12.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, na ordem a seguir:
	12.19.2.2. Empresas brasileiras;
	12.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	12.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.


	12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
	12.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por manter proposta acima do preço máximo.
	12.22. A negociação será realizada por meio da plataforma BLL, acompanhada pelos demais licitantes, e seu resultado será divulgado e anexado aos autos do processo.
	12.23. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, acompanhada dos documentos complementares necessários.
	12.24. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação fundamentada da licitante via chat antes de findo o prazo original.
	12.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	13. DA FASE DE JULGAMENTO
	13.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará as condições de participação mediante consulta aos seguintes cadastros:
	13.1.1. CEIS  (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) junto ao Portal da Transparência - CGU;
	13.1.2. Relação de Apenados do TCESP junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
	13.1.3. CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) do CNJ;
	13.1.4. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do TCU;
	13.1.5. Consulta de Restrição para Contratar com a Administração Pública, junto ao SICAF.

	13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de que trata o Art. 12, da Lei n  8.429/1992.
	13.3. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação
	13.4. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada, por falta de condição de participação.
	13.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	13.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
	13.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con...
	13.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	13.8.1. Contiver vícios insanáveis;
	13.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
	13.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	13.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	13.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.

	13.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	13.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
	13.10.1. Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	13.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

	13.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o ...
	13.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

	13.12. A licitante deverá encaminhar catálogo ou prospecto técnico do fabricante que comprove:
	13.12.1. Que o modelo ofertado atende aos requisitos de segurança (Airbags, ABS, Controle de Estabilidade) e conforto exigidos.
	13.12.2. Indicação da Rede de Assistência Técnica Autorizada apta a realizar manutenções em garantia no Estado de São Paulo, preferencialmente num raio de até 80 (oitenta) km do município, para não onerar o transporte dos usuários.

	13.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do Setor requisitante (Secretaria Municipal de Saúde).

	14. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	14.1.  Os documentos previstos neste Edital e Anexos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021.
	14.2. As licitantes deverão anexar os documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada e por publicação oficial, todos dentro de seu prazo de validade ou aquele que não possuem prazo de validade deverão ter sido expedidos no máximo com ante...
	14.3. As declarações exigidas no Edital, devem estar assinadas digitalmente pelo(a) Sócio(a) Proprietário(a) ou por Representante devidamente constituído, munido de procuração, ao qual deve estar anexa ao processo, bem como a assinatura deve ter sua v...
	14.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuin...
	14.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somen...
	14.6. Na hipótese da licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
	14.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	14.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (Art. 4º, do Decreto nº 8.538/2015).
	14.9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

	15. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	15.1. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto do pregão são os seguintes:
	15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
	15.1.1.1. Requerimento de empresário; ou
	15.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos termos da Lei, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
	15.1.1.3. No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de todas as alterações ou o instrumento consolidado.

	15.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	15.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	15.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro do prazo de validade.
	15.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
	15.1.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o INSS, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os...
	15.1.3.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, relativa aos Tributos inscritos na Dívida Ativa;
	15.1.3.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi...
	15.1.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;
	15.1.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei 12.440/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do Trab...
	15.1.3.8. As MICROEMPRESAS e as EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
	15.1.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por ig...
	15.1.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação das licitantes para, em sessão ...
	15.1.3.11. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,...
	15.1.3.12. Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital.

	15.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	15.1.4.1. Balanço Patrimonial: Apresentação do Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis do último exercício social e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira...
	Nota: No caso de empresa constituída no exercício em curso, o balanço patrimonial será substituído pelo balanço de abertura.
	15.1.4.2. Índices Financeiros: Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cálculo dos seguintes índices, que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um):
	LG (Liquidez Geral) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
	LC (Liquidez Corrente) = Ativo Circulante / Passivo Circulante
	SG (Solvência Geral) = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
	15.1.4.3. Patrimônio Líquido: Caso a licitante apresente índice inferior a 1,0 (um) em qualquer dos indicadores acima, deverá comprovar, como condição para sua habilitação, possuir Patrimônio Líquido mínimo em R$ 15.606,93 (quinze mil, seiscentos e se...
	15.1.4.4. Certidão de Falência: expedida pelo órgão jurisdicional competente da sede da licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão de abertura, caso não conste prazo de validade no documento (Art. 69, II, da Lei...
	15.1.4.5. Recuperação Judicial: Caso a licitante apresente Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar a prova de homologação do Plano de Recuperação pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabil...

	15.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
	15.1.5.1. CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA: É obrigatória a anexação no sistema de gerenciamento do Pregão (BLL), de catálogo ou prospecto onde conste todas as características do objeto ofertado, inclusive com fotos.
	15.1.5.2. Será desclassificada a proponente que não cumprir o disposto acima, inclusive se apresentar documento que configure montagem de imagens e especificações técnicas.
	15.1.5.3. Declaração que concorda com os termos do edital e que desconhece qualquer fato impeditivo de sua participação nesta licitação;
	15.1.5.4. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição F...
	15.1.5.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7 , Inc. XXXIII, da Constituição Federal;
	15.1.5.6. Declaração que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta;
	15.1.5.7. Declaração de enquadramento em regime de tributação de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese da licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo IV;
	15.1.5.8. Declaração que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo (como relação de parentesco em até o segundo grau) com os agentes políticos da Prefeitura Municipal Quadra/SP;
	15.1.5.9. Declaração de fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados eletronicamente;
	15.1.5.10. A licitante poderá apresentar, para fins de HABILITAÇÃO, o documento DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo constante no Anexo III do Edital, de forma única, em substituição às acima relacionadas.
	15.1.5.11. A FALSIDADE DAS DECLARAÇÕES TRATADAS NESTE ITEM SUJEITARÁ A LICITANTE AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021 E NESTE EDITAL.



	16. AMOSTRAS
	16.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado, sob pena de não aceitação da proposta.
	16.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	16.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	16.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada.
	16.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiv...

	17. DOS RECURSOS
	17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei nº 14.133/2021.
	17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.
	17.2.1. O pregoeiro definirá data e horário para manifestação da intenção em recorrer, cuja manifestação junto à Plataforma BLL.

	17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da licitante:
	17.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	17.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.
	17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

	17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual d...
	17.6. O recurso interposto fora do prazo ou em outro local que não seja a Plataforma BLL, não será conhecido.
	17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávei...
	17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.bll.org.br ou junto à Secretaria de Planejamento de Gestão, localizada no Paço Municipal.

	18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
	18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da sessão pública precedente ou que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43,...

	18.2. Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.
	18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e- mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.


	19. DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA
	19.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses.
	19.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo instrume...
	19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
	19.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
	19.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

	19.4. A recusa injustificada da assinatura do contrato implicará na decadência do direito de contratar, com a aplicação das penalidades legais, podendo a Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado.
	19.5. É facultado à Administração, substituir o instrumento de Contrato pelo fornecimento através da Nota de Empenho, da qual deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e contratante.

	20. DA MATRIZ DE RISCOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
	21.1. Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	21.2. O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
	21.3. Em caso de resolução, a contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura previstos no Art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de indenização por perdas e danos.

	22. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
	22.1. Do Prazo e Entrega:
	22.1.1. O veículo deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.
	22.1.2. O objeto deverá ser novo, de primeiro uso, fabricação nacional ou importada, modelo do ano vigente ou superior, e estar em conformidade com as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência.

	22.2. Do Recebimento do objeto:
	22.2.1. Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação de conformidade.
	22.2.2. Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, condicionado à entrega do Certificado de Garantia, manuais e documentação necessária ao emplacamento em nome da Contratante e mediante a realização de testes e vistoria...
	22.2.3. Constatada a conformidade integral com as exigências do edital, será emitido o Termo de Aceite Definitivo e o respectivo ateste na Nota Fiscal para fins de pagamento.

	22.3. Das Irregularidades e Substituição:
	22.3.1. Caso o veículo apresente vícios, defeitos ou divergências com a proposta, a CONTRATADA deverá sanar a irregularidade ou substituir o objeto em até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, sem qualquer ônus para a municipalidade.
	22.3.2. A CONTRATADA responde por quaisquer danos, vícios ou incorreções verificadas no objeto, mesmo após o recebimento definitivo, nos termos da legislação civil e do Código de Defesa do Consumidor.

	22.4. Da Recusa e Convocação:
	22.4.1. Na recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, é facultado à Prefeitura Municipal de Quadra convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação e as condiçõ...


	23. PAGAMENTO
	23.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após a ENTREGA do(s) item(s) constante(s) na Autorização de Fornecimento, com o valor correspondente às quantidades fornecidas e de acordo com empenho previamente emitido, com a apresentação da N...
	23.2. A autorização de fornecimento somente será liberada quando o cumprimento estiver em total conformidade com as condições exigidas neste edital.
	23.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
	23.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda corrente do País.
	23.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
	23.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou cor...
	23.7. O pagamento será creditado em favor da contratada, na conta corrente indicada na nota fiscal, devendo para isto, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

	25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	25.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	25.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado junto ao processo na Plataforma BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	25.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser efetivados junto a Plataforma BLL, dentro do prazo legal.
	25.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	25.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

	26. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
	26.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propó...
	26.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitacao ou na execução de contrato;
	26.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
	26.1.3. PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
	26.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaça, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
	26.1.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
	26.1.5.2. Atos cuja intenção seja impedir materialmente exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.


	26.2. 27.1. Anexo I - Termo de Referência/Matriz de Riscos;
	26.3. 27.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;
	26.4. 27.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada de Habilitação;
	26.5. 27.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;
	26.6. 27.5. Anexo V – Minuta de Contrato;
	26.7. 27.6. Anexo VI – Minuta Termo de Ciência e de Notificação; e,
	27.7. Anexo VII – Minuta da ficha “Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato/ata de registro de preços e termo de ciência e notificação” do TCE/SP.


	28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	28.1. A presente licitação poderá ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibili...
	28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará...
	28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
	28.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
	28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
	28.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
	28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no processo junto à Plataforma BLL.
	28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
	28.9. Todas as assinaturas digitais constantes nos documentos/declarações, devem ter sua validade conferida pela certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.
	28.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e qua...
	28.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Tatuí, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.
	28.12. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Quadra, Estado de São Paulo, à Rua José Carlos da Silveira, 36...
	28.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, des...
	28.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
	28.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o Horário de Brasília - DF.
	28.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	28.17. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	28.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	28.19. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	28.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	28.21. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	28.22. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	28.23. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Plataforma BLL Compras e no endereço eletrônico www.quadra.sp.gov.br.
	Quadra/SP, 06 de maio de 2026.
	LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE
	Prefeita do Município de Quadra
	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
	DESPACHO DE APROVAÇÃO
	02 – Poder Executivo
	02.05 – Secretaria de Saúde
	02.05.01 – Assistência Médica Geral
	10.3010007.1002 – Aquisição de Veículos
	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – FR 02
	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – FR 01
	a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação de conformidade.
	b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, condicionado à entrega do Certificado de Garantia, manuais e documentação necessária ao emplacamento em nome da Contratante e mediante a realização de testes e vistorias pel...
	c) Constatada a conformidade integral com as exigências do edital, será emitido o Termo de Aceite Definitivo e o respectivo ateste na Nota Fiscal para fins de pagamento.

	28.24. 6.3. Das Irregularidades e Substituição:
	6.3 Caso o veículo apresente vícios, defeitos ou divergências com a proposta, a CONTRATADA deverá sanar a irregularidade ou substituir o objeto em até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, sem qualquer ônus para a municipalidade.
	6.4. A CONTRATADA responde por quaisquer danos, vícios ou incorreções verificadas no objeto, mesmo após o recebimento definitivo, nos termos da legislação civil e do Código de Defesa do Consumidor.
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